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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES sito na Rua Helena Mendonca Figueiredo, 200, Centro, Milagres - Cearâ, 
par intermédlo do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 03812023-GP, de 16 de janeiro 
de 2023, torna püblico, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçao 
na modalidade PREGAO ELETRONICO (SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS - SRP), do tipo MENOR PRECO 
(POR LOTE) que será regido pelo Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e Decreto 
Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a 
Lei Complementar n°123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e suas alteracOes e demais exigencias deste Edital. A 
presente licitacao será no Portal de Compras do MunicIpio, através do Site www.licitacoesmilaqres.com.br. 

2a Parte: DAS CLAUSU LAS EDITALICIAS 

1.0. DO OBJETO  
1.1 A presente licitacao tern par objeto a registro de precos para futuras e eventuais prestacoes de servicos gráficos 
destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretailas Municipais de Milagres/CE, conforme anexos, 
partes integrantes deste edital. 

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIzAçA0  
2.1 - 0 edital estâ disponivel gratuitamente nos sitios: 
municipios-Iicitacoes.tce.ce.qov.br  e www.licitacoesmilaqres.com.br. 
2.2 - 0 certame será realizado no endereco eletrönico: 
www.licitacoesmilaqres.com.br. 

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME  
3.1 INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 de junho de 2023 as 16hOOmin. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de junho de 2023, as 08h3Omin. 
3.3. INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREç0S: 16 dejunho de 2023, as 09hOOmin. 
3.4. REFERENdA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de 
BrasilialDF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minima 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva 
data. 

4.0. DO ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  
4.1. ORGAO GERENCIADOR: 
4.1.1 - 0 Municipio de Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de Saüde serâ a órgão gerenciador da Ata de 
Registro de Precos de que trata este Edital. 

4.2. ORGAOS PARTICIPANTES 
4.2.1 - Secretaria Municipal de Gestäo e Planejamento; Secretaria de Proteçäo Social, Justica, Cidadania, Mulheres e 
Direitos Humanos; Secretaria Municipal de Educaçao Básica. 

5.0. DOS ORGAOS NAO PARTICIPANTES  
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgao ou entidade da Administraçao Püblica Municipal que nao tenha participado do certame 
licitatôrio, mediante anuëncia do órgão gerenciador. 
5.2. Os orgaos e entidades que näo participaram do registro de precos, quando desejarem fazer usa da ata de registro 
de preços, deverão consultar a órgao gerenciador da ata para manifestaçao sobre a possibilidade de adesäo. 
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5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas, optar 
pela aceitaçao ou nâo do fornecimento decorrente de adesão, desde que nao prejudique as obrigaçOes presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas corn o ôrgão gerenciador e ôrgãos participantes. 
5.4. As aquisiçoes ou contrataçöes adicionais a que se refere este subitem nao poderao exceder, por órgao ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatOrio e registrados na ata 
de registro de precos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. 0 quantitativo decorrente das adesöes a ata de registro de precos não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o ôrgão gerenciador e ãrgãos participantes, 
independente do nmero de órgaos nao participantes que aderirern. 
5.6. Após a autorizacao do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o órgäo não participante deverá efetivar a 
aquisicão ou contrataçao solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado 0 prazo de vigència da ata. 
5.7. Compete ao órgão não participante Os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçao as suas práprias contrataçOes, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
5.8. 0 quantitativo reservado para aquisiçäo pelo órgäo gerenciador, órgãos participantes e pelos órgãos nao 
participantes constam da ata de registro de precos anexa a este Edital. 
5.9. 0 Orgão näo participante deverá receber autorização para adesäo, quando näo houver prejuIzo ao fomecimento do 
objeto ao órgao participante. 

6.0. DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0S  
6.1. A despesa decorrente desta licitação para a exercicio vigente correrá a conta das dotaçoes orçamentárias 
constantes no quadro abaixo: 

Orgão Unid. Orç. Projeto!Atividade Elemento de Despesa 
15 01 12.368.0031.2.049.0000 33903900/33903000 
15 02 12.361.0031.2.035.0000 33903900 /33903000 
08 01 04.122.0002.2.009.0000 33903900 / 33903000 
16 01 08.244.0073.2.106.0000 33903900 /33903000 
14 01 10.122.0028.2.051.0000 33903900 / 33903000 

6.2. As despesas do exercicio subsequente correräo a conta das dotacoes orcamentárias consignadas para esta 
atividade, ficando adstritas ao respectivo crOdito orçamentário. 

7.0. DA PARTICIPAçAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DEcLARAcA0  
7.1 - Os interessados em participar deste certame deveräo estar credenciados junto so Portal de Compras do Municipio 
de Milagres/CE, cam suparte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAAO LTDA - 
Avenida Repüblica do LIbano, n° 251, Sala 1408- Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.464.263/0001-29). 
7.1.1 - 0 Credenciamento é a nivel básico do registro cadastral no Portal de Compras do Municipio de Milagres, que 
permite a participaçäo dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
7.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Municipio de Milagres, a fornecedor deverá acessar a página 
www.licitacoesmllaqres.com.br,  no link "Seja urn fornecedor", deverá preencher a forrnu!ário corn as informaçoes 
obrigatórias (campos sinalizados coma 'campo obrigatório") e anexar a documentaçao de credenciamento descrita na 
página. 
7.1.3 - 0 fornecedor deverá enviar todos as arquivas em um Unico documento e em seguida, clicar no batão "Salvar". 
7.1.4 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras do 
Municipio da Prefeitura Municipal de Milagres e mantê-los atualizados junta aos órgãos responsáveis pela informacao, 
devendo proceder, imediatamente, a correcaa ou a alteração dos registros tao logo identifique incorreçao ou aqueles se 
tomem desatualizados. 
7.1.5 - 0 credenciamento junta ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presuncao de sua capacidade técnica para realizaçao das transacOes inerentes a este Pregao. 
7.1.6 - 0 usa da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transacao 
efetuada diretamente ou par seu representante, näo cabendo ao pravedar do sistema, ou ao orgao ou entidade 
responsável par esta licitação, responsabilidade par eventuais danos decorrentes de usa indevido da senha, ainda que 
par terceiros. 
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7.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
7.1.8 - A nao observância do disposto no subitern anterior poderá ensejar desclassificacao no momento da habilitação. 
7.1.9 - Qualquer dUvida em relaçào ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da empresa 
associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail.. 
comerciaIgmcontato.com.br. 
7.2 - Poderão participar desta licitacao empresas sob a denominacao de sociedades empresárias (sociedades em nome 
coletivo, em comandita simples, em comandita por açöes, anânima e limitada) e de sociedades simples, associacöes, 
fundacoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pals, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Milagres, e que satisfaçam a todas as condiçOes da legislação em vigor e 
deste edital. 
7.3 - A licitante que participar desta licitacao com suas condiçOes de habilitaçao vinculadas ao documento Certfficado 
de Registro Cadastral, obga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a superveniência de 
fato impeditivo de sua habilitação. 
7.4 - Poderá participar desta licitaçao toda e qualquer pessoa fisica e jurIdica idânea cuja natureza seja compativel corn 
o objeto licitado. 
7.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas, 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critérlo de desempate, preferência de 
contrataçao, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS 
AQUISIcOES PUBLICAS. 
7.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deveräo declarar no Portal de Compras do 
Municipio (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitacoesmilaqres.com.br, o exercicio da preferência prevista na 
Lei Complementar n° 123/2006. 
7.7 - A participaçäo implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
7.7.1 - E vedada a participacão de pessoa fisica e juridica nos seguintes casos: 
7.7.2 - Sob a forma de consôrcio, qualquer que seja sua constituiçao; 
7.7.3 - Que tenham em comum urn ou mais sôcios cotistas elou prepostos com procuraçao; 
7.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperacão judicial ou 
extrajudicial, dissolucao, fusão, cisão, incorporaçao e liquidação; 
7.7.5 - lrnpedidas de licitar e contratar corn a Administraçäo; 
7.7.6 - Suspensas temporaamente de participar de licitaçäo e impedidas de contratar com a Administração; 
7.7.7 - Declaradas inidOneas pela Administraçao Ptblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condicao; 
7.7.8 - Servidor püblico ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou cornponentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados püblicos da Administração Piblica Municipal Direta ou Indireta; 
7.7.9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
7.7.10 - Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçao. 

8.0. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO  
8.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no Portal de 
Compras do Municlpio, no sitio eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br, os documentos de habilitacao exigidos 
neste Edital. Corn relação a proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, corn a 
descriçao do objeto ofertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
püblica, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo. 
8.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descricao Detaihada do Objeto Ofertado", 
devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta corn o objeto licitado. 
8.2. 0 envio da proposta, acornpanhada dos docurnentos de habilitacao exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, obtida junto a GM Tecnologia (www.licitacoesmilagres.com.br). 
8.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deveräo encaminhar a documentacão de habilitaçao, ainda que haja 
alguma restricao de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/2006. 
8.4. No campo "lnformaçOes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) lndicacao do lote e especificação do objeto licitado corn todos seus itens, de acordo corn o disposto no ANEXO I - 
TERMO DE REFERENCIA deste Edital; 
b) Preco global do lote cotado em algarismos; 
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c) Prazo de vatidade da proposta, que nao poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
8.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de quo trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, 
do 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentacao de habihtaçao, por intermédio de funcionalidade 
disponivel no sistema eletrânico no site www.licitacoesmilagres.com.br. 
8.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçOes no sistema eletrônico durante a sessäo pübUca do Pregao, ficando 
responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobserväncia de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou da desconexao da parte do próprio licitante. 
8.7. Os licitantes poderäo retirar ou substituir as propostas e Os documentos do habilitaçao, por eles apresentados, ate 
a abertura da sessao püblica. 
8.8. Näo será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificaçao entre as propostas apresentadas, o quo 
somente ocorrerá após a realizacao dos procedimentos de negociaçao e julgamento das propostas. 
8.9. Será vedada a identificacao do licitante. 
8.10. Os documentos que compOem a proposta e a habilitacao do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avallaçäo do(a) Pregoeiro(a) e para acesso p(ibflco após o encerramento do envio de lances. 
8.11. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos oporacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros quo incidarn direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestaçao de 
serviços. 
8.12. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de lances, serão de exciusiva responsabilidade do 
licitante, não the assistindo o direito do pleitear qualquer alteraçao sob ategacao do orro, omissäo ou qualquer outro 
pretexto. 
8.13. A näo apresentação dos documentos do habilitaçäo exigidos nesto edital, exclusivamente por meio do Sistema 
GM Tocnologia, no portal de compras do municIpio no sitbo elotrônico www.licitacoesmilagres.com.br, ate a data e 
horário estabelecidos no item 3.2 deste edital, .acarretará na inabilitacaoldesclassiflcacao do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem do classificação. 

9.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
9.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) farâ as devidas verificaçOes, avaliando a acoitabilidade das mosmas. Caso 
ocorra alguma desclassificacao, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, corn acornpanharnonto em tempo 
real por todos os participantos. 
9.2. Os precos deverão ser expressos em reais, corn ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e unitârios, 
inclusive em propostas do adequaçao, quando for o caso. 
9.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas participarâo 
da etapa do lances. 
9.4. Na etaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO DE 
REFERENCIA presente nos autos do processo em opigrafe; ontrotanto, na fase do lances, o lance final deverá atingir 
preco igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preco unitârio do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não soja realizada a fase de lances, o licitante quo 
cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a urn valor igual cu inferior ao limite rnáximo do referido no 
Termo de Referência. 
9.5. Serao desclassificadas as propostas que: 
9.5.1 - Forem elaboradas em desacordo corn os tormos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanâveis ou defeitos capazes do dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou quo contonha precos excessivos 
ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbôlicos, precos irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou quo contenha identificaçao do licitante. 
9.5.2 - Que apOs a fase de lances ou nogociaçào, quando houver, permanecerem corn seus precos unitários e total dos 
itens superbores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENdA). 
9.6. 0 sistema disponibblizará carnpo prOprio para troca do mensagens ontre 0(a) Pregoeiro(a) 0 OS licitantes. 

10.0. DA ETAPA DE LANCES  
10.1. 0(A) pregoeiro(a) dará inIcbo a etapa compotitiva no horárbo previsto no subitem 3.3, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por mebo do sistema eletrOnico. 
10.2. Para efebto de lances, será considerado o valor global do tote. 
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10.2.1. Na fase de lances, o lance final deverâ atingir preco igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele limite. Caso 
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a urn valor igual 
ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
10.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu üitirno lance registrado no sistema, 
ainda que este seja major que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
10.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da www.licitacoesmilagres.com.br  fará sorteio. 
10.3. Durante a sessão ptblica de disputa, Os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. 0 sistema nao identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 	- 
10.4. No caso de desconexão entre 0(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acessIvel a recepçao dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem prejuIzos dos atos 
realizados. 
10.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrânico para 0(a) Pregoeiro(a) persistir por urn tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada sornente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicaçao 
do fato aos participantes, no sItlo eletrânico utilizado para a divulgacao. 
10.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer onus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
10.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO", nos termos do Art. 31, inciso I c/c Art. 32, do 
Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
10.5.1. A etapa de envio de lances na sessão pUblica durará 10 (dez) minutos, sendo após isso, prorrogada 
autornaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ültimos 2 (dois) minutos do periodo de duraçao da 
sessão pQblica. 
10.5.2. A prorrogaçao automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários. 
10.5.3. Não havendo novo lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão ptiiblica será encerrada 
autornaticarnente. 
10.5.4. Encerrada a sessão piblica sem prorrogação automática pelo sistema, 0(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) pela 
Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir 0 reinIcio da etapa de envio dé lances, em prol da consecucao do 
melhor preço disposto no parágrafo ünico do Art. 70  do Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019. 
10.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparacao corn os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para 0 fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complernentar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
10.7 - Nessas condicOes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem corn 

-' 	preco de ate 5% (cinco por cento) acirna da melhor proposta ou melhor lance seräo consideradas empatadas corn a 
primeira colocada, no caso desta nao estar enquadrada como ME ou EPP. 
10.8 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá 0 direito de encaminhar uma ültirna oferta para desempate, 
obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a cornunicaçao autornática para tanto. 
10.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se manifeste no prazo 
estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes (ME ou EPF) que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificacao, para o exercIcio do rnesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.11 - A ordem de apresentaçao das propostas pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificacao, de 
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances). 
10.12 - 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

11.0. DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pUblica, 0(a) Pregoeiro(a) poderâ encaminhar, pelo 
sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociaçao em condicOes diferentes das previstas no Edital. 
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11.2. A negociaçao serâ realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
11.3. Encerrada a etapa de negociaçao, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 
adequaçao ao objeto e a compatibDidade do preco em relacao ao máximo estipulado para contratacao no edital e seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo ünico do art. 70  e no § 90  do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a 
habilitacao do licitante, confomie disposiçoes do edital. 
11.4. A partir da sua convocacao, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail  
(milaqrescearaoutIook.com)  a proposta de precos e, se necessário, documentaçao complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao ültimo lance ofertado apôs a negociaçäo referida no item 11.1 deste edital. 
11.4.1. 0 näo cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),  acarretará 
desclassificaçao, sendo convocado 0 licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificaçao. 
11.4.2. A não apresentacao dos documentos de habilitacao exigidos neste edital, exclusivamente por meio do Sistema 
GM Tecnologia, no Portal de Compras, através do sitio eletrOnico www.licitacoesmilagres.com.br, ate a data e horário 
estabelecidos para abertura da sessão piblica, acarretarâ na inabilitacão/desclassificaçao do proponente, sendo 
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçao. 

12.0. DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA)  
12.1. A proposta final deverá ser apresentada em via ünica original, com os precos ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo II - Proposta de precos deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na 
documentação de habilitaçäo, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificacoes técnicas, quantitativos e demais informaçoes relativas ao material/produto ofertado. 
12.1.1. A apresentaçao da proposta em desacordo corn o previsto no item acima, acarretará na desclassificaçao da 
mesma. 
12.2. Prazo de validade näo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
12.3. 0 licitante não poderâ cotar proposta corn quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital. 
12.4. Na cotaçäo do preco unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
12.5. Nos precos propostos já estarão incluldas as despesas referentes a frete, tributos e demais anus atinentes a 
entregalexecuçao do objeto. 
12.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitacao através de empregados, a 
mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econOmico. 
12.7. Após a apresentacao da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicacOes de possIveis sançOes 
administrativas, observado o devido processo legal. 

13.0. DA HABILITAçAO  
13.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0 DEVERAO SERAPRESENTADOS DASEGUINTE FORMA: 
a) Côpia do Cartao de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da lnscricao Estadual e/ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal de seu domicllio; 
d) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
e) Prova de regularidade para corn os Tributos e Contribuiçoes federais; 

Prova de regularidade quanto a Divida Ativa da Uniäo; 
g) Prova de regularidade junto a Seguridade Social (INSS); 
h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, acompanhada de documentos de 
eleicao de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
I) lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio; 
m) Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de 
registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo Orgâo competente, quando a atividade assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência Cu Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica. 
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o) Comprovaçao de aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em caracteristicas, quantidades e 
prazos corn o objeto da licitaçao, sendo está feita mediante a apresentaçao de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) 
juridica(s) de direito püblico ou privado. 
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado corn firma 
devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário para 
confrontacao da assinatura; 
p) Declaracao emitida pela licitante de que nao possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabaiho notumo, perigoso ou insalubre e rnenores de 16 (dezesseis) anos em .qualquer trabalho, salvo na 
condicao de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos terrnos do inciso XXXIII, do Art. 70  da Constituiçao Federal. 

13.2. Os Docurnentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio docurnento, da mesma forma que não 
conste previsao em legislaçao especifica, os referidos deverão ter sido emitidos ha, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados ate a data da realização da licitaçao ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme Iegislaçao do ôrgão 
expedidor. 
13.2.1. Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçOes de inscriçOes. 

14.0. OUTRAS DISPOSICOES  
14.1. Havendo restriçao quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias üteis, contados da convocacao do(a) pregoeiro(a), para a regularizaçao do(s) docurnento(s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispöe a Lei Complementar no 123/2006. 
14.2. A não comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista, ate o final do prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito, sem prejuizo das sançöes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificaçao. 

15.0. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO  
15.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREO (POR LOTE), observado o 
estabelecido nas condicoes definidas neste edital e 0 disposto no Termo de Referenda que norteia a contrataçäo, 
tomando-se corno parâmetro, para tanto, 0 menor preço coletado, na sequência, ou a media de preços, sempre 
buscando alcancar a maior vantajosidade. 
15.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item. 
15.1.2. A proposta final para o lote nao poderá conter item corn valor superior ao estirnado pela Adrninistraçao, sob 
pena de desclassificacao, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos 
valores constantes no mapa de preços. 
15.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preco igual ou inferior ao limite máxirno constante daquele Termo 
de Referência; Caso nao seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá 
reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao lirnite rnáximo do referido Termo de Referência. 
15.1.4. Se a proposta de menor preco não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, 
0(a) pregoeiro(a) exarninará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitacao do participante, na 
ordem de classificacao, e assim sucessivamente, ate a apuracao de uma proposta que atenda a este edital. 
15.1.5. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 21, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordern de classificaçao, 
no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

16.0. DA DESCLASSIFICACAO DE PROPOSTAS  
16.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, corn omissOes, ou conflitos corn 
as exigências deste edital. 
16.1.1. Corn precos superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em epIgrafe, 
após a fase de lances ou comprovadarnente inexequiveis. 
16.2. A desclassificaçao serâ sempre fundarnentada e registrada no sisterna. 
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17.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACAO DO ATO CON VOCATORIO  
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatôrio deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), ate 3 
(três) dias üteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exciusivamente por meio eletrônico, no endereço 
milagresceara@outlook.com, informando o nimero deste pregão no Portal de Compras, através do Site 
www.11citacoesmilagres.com.br  e o órgão interessado. 
17.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 
nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e disponibilizar as 
informacoes para contato (endereco completo, telefone e e-mail). 
17.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitacoes. 
17.4. Ate 3 (trOs) dias Uteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 0 

presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras no Site 
www.iicitacoesmilagres.com.br, ou pelo e-mail milagrescearaoutlook.com. 
17.5. Acolhida a peticao contra o ato convocatôrio, a decisão será comunicada aos interessados. 
17.6. As respostas aos pedidos de impugnaçOes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administraçao e os licitantes. 
17.7. Qualquer modificaçao no Edital exige divulgaçäo pelo mesmo instrumento de publicaçao em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteracão não afetar a 
formulaçao das propostas. 
17.8. Não serão conhecidas as impugnaçOes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem piblica. 
17.9. A impugnacao näo possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de 2 
(dois) dias Oteis, contado da data de recebimento desta. 
17.10. Acolhida a impugnaçao contra ô edital, será designada nova data para a realizacao do certame, exceto se a 
alteração nao afetar a formulaçao das propostas. 

18.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
18.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em 
campo próprio do Portal de Compras, quando Ihe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentaçäo das razöes 
por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras no Site www.licitacoesmilagres.com.br, ou pelo e-mail 
miIagrescearaoutlook.com. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazöes dentro de 
igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurado vista imediata 
dos autos. 
18.2. Näo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nâo habilitado legalmente ou 
não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
18.3. A auséncia de manifestaçao imediata e motivada do licitante quanto a intencao de recorrer, nos termos do 
disposto no item 18.1 deste edital, importará na decadência desse direito e 0(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
18.4 0 acolhimento de recurso importará na inva!idacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
18.5. A decisao em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-â conhecimento aos licitantes, no endereço eletrônico 
constante no subitem 2.2, deste edital. 

19.0. DA ADJUDICACAO E DA HOMOLOGAçAO  
19.1. A adjudicaçao dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando nâo ocorrer interposiçao de recursos. Caso contrário, a 
adjudicacao ficará a cargo da autoridade competente. 
19.2. A homologaçäo da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada depois da 
adjudicacao do objeto ao vencedor. 
19.3. No caso de interposiçao de recurso, sendo a adjudicaçao da competência do titular da origem desta licitacao, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
19.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo por 
razOes de interesse póblico decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentacao 
escrita. 
19.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaräo registrados todos os atos do procedimento e as ocorréncias 
relevantes. 
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20.1. A Secretaria Municipal do Saüde será o órgao gerenciador da Ata do Registro de Preços de que trata esteEdital. 
20.2. Hornologado o resultado da licitaçao, o órgao gerenciador da Ata do Registro de Preços, respeitada a ordern de 
classificacao e a quantidade do fornecedores a serern registrados, convocará Os interessados para, no prazo do 05 
(cinco) dias, contados da data da convocacao, proceder a assinatura da Ata do Registro do Precos, a qual, após 
cumpridos Os requisitos do publicidade, terá efeito do compromisso de fornecirnento, nas condiçOes estabelecidas. 
20.2.1. 0 prazo provisto poderá ser prorrogado urna vez, por igual periodo, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pela licitante convocada, desde quo ocorra motivo justificado o aceito polo órgao gerenciador. 
20.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgão Gerenciador realizarà 
consulta para vorificar a rnanutonçao das condicOes do habilitacão. 
20.4. No caso do a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou Se recusar a assinar a Ata do Registro 'de 
Proços, sem prejuIzo das cominaçöes provistas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada outra licitante, desde 
quo respeitada a ordem de classificacao, para, após foita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados Os requisitos do habUitaçao, assinar a Ata. 
20.5. 0 Orgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Orgaos Participantes, so houver. 
20.6. Quando a vencedora não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas noste Edital, ou recusar-se a assinar 
a Ata do Registro de Precos, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desde que respeitada a ordern 
do classificacao, para, depois do comprovados os requisitos habilitatôrios o feita a negociação, assinar a Ata de 
Registro do Proços. 
20.7. A Ata do Registro do Proços, elaborada conforme o Anexo IV, será assinada pela Secretária Municipal do Saüdo, 
órgäo participante e gestor do Registro do Precos ou por seu substituto legal e pelos representantes do cada urn dos 
fornecodores legalmente credenciados e identificados, e pelos represontantes dos órgaos participantes, so houver. 

21.0. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
21.1. Os precos registrados na Ata do Registro de Precos serão aqueles ofortados nas propostas do precos da(s) 
licitante(s) vencedora(s), born corno sorá incluldo na rospoctiva ata o registro das licitantes que aceitarern cotar o 
produto/servico corn precos iguais ao da licitante vencedora, na sequOncia da classificacao do certamo, visando a 
forrnacao de cadastro do reserva, conforme pormissivo legal do artigo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892, do 23 do 
janeiro de 2013 ou a inforrnaçao expressa de quo não houve licitante quo aceitasse cotar o produto/serviço corn preços 
iguais ada licitante vencedora. 
21.1.1. E facultada a Adrninistracao apás a hornologaçâo da licitag5o o desde que, obedecida a ordern de classificaçao, 
convocar as licitantes rernanescentos para assinarern a ata do registro do procos, ern igual prazo o nas mesmas 
condicOes propostas pea vencedora, quando esta não atender a convocação, ou no caso da exclusâo do detentor do 
preco registrado, nas hipóteses previstas no item 21.8 deste Edital. 
21.1.2. Ocorrido o disposto no subitern 21.1.1 deste edital, respeitada a ordern do classificacao, 0(a) progoeiro(a) 
convocará as licitantes do cadastro do reserva para cornprovar as condicoes do habilitacão e proposta compatIvel corn 
o objeto licitado. Não havendo cadastro do reserva 0(a) progoeiro(a) convocará as dernais rernanescentes desde quo 
realizada a negociacão nas rnesrnas condicoes do habilitaçao e proposta da licitante vencedora. 
21.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Adrninistraçao a firrnar as contrataçOos 
quo dola podorão advir, ficando-Iho facultada a utilizaçao do procodirnento do licitacao, rospeitados os dispositivos da 
Lei Federal 8.666/1993, sondo assegurada ao detentor do registro do precos a preferência ern igualdade de condiçoos. 
21.3. 0 órgao participante do SRP (Sisterna de Registro do Procos), quando nocessitar, efotuará aquisicoes junto ao 
fornecedor detentor do precos registrados na Ata de Registro do Preços, do acordo corn os quantitativos e 
ospecificacoes previstos, durante a vigência do docurnento supracitado. 
21.4. 0 fornecedor detentor do preços registrados fIcará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sisterna de Registro de Precos), nos prazos e locais a serern dofinidos no instrumonto contratual. 
21.5. A Ata do Registro do Proços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por quaquor órgäo ou entidade da 
Adrninistraçao POblica Municipal, na condicäo de órgäo intoressado, medianto consulta previa ao Orgao Gestor do 
Registro do Proços o concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal 7.892/2013. 
21.6. Os órgäos interessados, quando desejarem fazor uso da Ata de Registro do Preços, deveräo manifestar seu 
interesse junto ao Orgäo gerenciador do Sistema do Registro do Preços, o qual indicará o fornecedor o o proço a ser 
praticado, obedocida a ordern do classificacao. 
21.6.1. As contratacoos decorrentos da utilizaço da Ata do Registro do Procos do quo trata oste subitorn, ou soja, das 
adesöes, näo poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
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itens constantes no instrumento convocatôrio e registrados na ata de registro de preço para o Orgão gerenciador e 
orgaos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 
9.488/2018. 
21.6.2. 0 quantitativo decorrente das adesöes a ata de registro de preço näo poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o órgão gerenciador e Orgãos participantes, 
independentemente do nürnero de ôrgãos nao participantes que aderirern. 
21.7. Após a autorizaçao do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisicão ou contratacao 
solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
21.8. 0 detentor de precos registrados terá o seu registro cancelado quando: 
21.8.1. Descumprir as condicoes da Ata de Registro de Precos; 
21.8.2. Recusar-se a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços); 
21.8.3. Não aceitar reduzir Os preços registrados quando estes se tornarern superiores aos de mercado; 
21.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administraçao Ptiblica; 
21.8.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse püblico ou a pedido do fomecedor. 
21.9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicaçao do extrato da Ata do Registro de Precos na Imprensa Oficial e 
através de meio eletrônico. 
21.10. As demais condiçOes a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO IV - 
MINUTA DA AlA DE REGISTRO DE PREcos. 
21.11. As quantidades previstas para Os itens com precos registrados poderão ser remanejadas pelo ôrgão gerenciador 
entre os orgãos participantes do procedirnento licitatãrio para registro de precos, cabendo ao Orgão gerenciador 
autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, corn a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgäo que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
21.12. 0 remanejamento somente poderá ser feito de orgão participante para órgâo participante, devendo serem 
observados os limites previstos nos §§ 30  e 40  do art. 22 do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alteraçöes 
posteriores (Decreto Federal n° 9.488 de 30 de agosto de 2018). 
21.13. As quantidades previstas no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital são estimativas máximas para o 
periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da entidade 
participante, o direito de adquir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado. 

22.0. DO(S) PREO(S)  
22.1. Os preços registrados poderao ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reducão dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve Os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no Decreto n° 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alteracoes posteriores (Decreto Federal n° 9.488 de 30 de agosto de 2018). 
22.2. A Prefeitura Municipal convocará o fomecedor para negociar o preco registrado e adequado ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preco registrado está acima do preco de mercado. Caso seja frustrada a negociaçao, o ,  
fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
22.3. Não havendo êxito nas negociacöes com os fomecedores corn preços registrados, o gestor da Ata poderá 
convocar os demais fomecedores classificados, podendo negociar os precos de mercado ou cancelar o item, ou ainda 
revogar a Ata de Registro de Preços. 
22.4. Serão considerados preços de mercado, os preços que forern iguais ou inferiores a media daqueles apurados pela 
Administracao para os itens registrados. 
22.5. As alteraçoes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa Oficial e 
através da internet. 

23.0. DAS OBRIGAcOEs DA CONTRATADA 
23.1. As obrigaçöes estipuladas para a Contratada são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente Edital. 

24.0. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
24.1. As obrigaçöes estipuladas para a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente 
Edital. 
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25.0. DA ENTREGAIExEcucA0, RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO  
25.1. Os ctérios de aceitaçao do objeto estão prevstos no Termo de Referenda. 
25.2. Quanto a entregalexecuçao: 
25.2.1. 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade corn as especificaçOes estabelecidas no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital, devendo ser observadas as previsöes contidas no Instrurnento de Contrato. 
25.2.2. 0 prazo de entregalexecuçâo do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgaos Participantes do presente SRP 
(Sisterna de Registro de Precos) está devidarnente estabelecido no Anexo I - Termo de Referéncia, assirn como no 
Anexo V - Minuta do Contrato. 
25.2.3. A responsabilidade administrativa pelo recebirnento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo órgâo 
participante, encarregado de acompanhar a execucao do processo de entrega/execução e recebirnento do objeto 
contratado, conforrne art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
25.2.4. 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo corn as especificaçoes estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referência deste Edital, bern corno na proposta vencedora, sendo que a não observäncia destas 
condiçOes, implicará na não aceitaçao do mesmo, sern que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçao por parte 
da contratada. 
25.2.5. A Contratante designará urn servidor/cornissão, cujo propósito será Lo acornpanhamento da entrega/execucao e 
a conferOncia desta corn as especificaçOes contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso o objeto esteja ern 
desacordo corn as especificaçoes exigidas, o recebirnento do mesmo será rejeitado. 
25.3. Quanto ao recebimento: 
25.3.1. PROVISORIAMENTE, rnediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto corn as 
especificacOes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de precos e do contrato, devendo ser feito 
por servidor do ôrgäo gestor/Orgao participante, do setor que procederá a conferência. 
25.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificaçao da qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do 
setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condiçOes, qualidade e quantidade 
estabelecidas foram atendidas nos terrnos contratuais, sern defeitos ou imperfeiçOes e consequente aceitação das 
notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeiçao no caso de desconformidade. 
25.3.3. A Adrninistração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execucao dos servicos que estiverern 
em desacordo corn as especificaçOes exigidas. 
25.3.4. A Contratada deverá providenciar a troca/substituiçao do produto/servico rejeitado, no prazo rnáximo de 72 
(setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência. 
25.3.5. A eventual rejeicao do produto/serviço, por estar em desacordo corn as especificacOes, não justificará possivel 
atraso no prazo de entrega/execucäo fixado, sujeitando-se a licitante vencedora as sancOes previstas. 

26.0. DO PAGAMENTO  
26.1. 0 pagarnento será efetuado pela Adrninistraçao obedecidas as requisiçöes, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desernbolso rnáximo em 
conformidade corn a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
26.2. 0 pagarnento será efetuado através de Transferência Bancária. 

27.0. DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS  
27.1. 0 licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata ou o Contrato oriundos 
desta Iiditacao, deixar de entregar ou apresentar documentaçao falsa exigida para o certarne, ensejar o retardarnento 
da execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn o Municipio e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores deste Orgao, pelo 
prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem Os motivos deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a 
reabi!itacäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuIzo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominaçOes legais. 
27.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecucao total ou parcial do contrato, 
erro de execuçao, execucao imperfeita, mora de execuçao, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informaçOes prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - adverténcia, sancão de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descurnprimento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrOncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvirnento dos serviços da Contratante, desde que 
näo caiba a aplicaçao de sancão mais grave. 
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II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, 
por meio de Docurnento de Arrecadaçao Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn instrucOes fornecidas pela 
Contratante); 
a) de 1% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do rnesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçao a qualquer cláusula ou condição do 
contrato, nao especificada nas dernais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer servico rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção nao se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirern a data da cornunicaçäo 
formal da rejeicão; 
Ill - suspensao ternporària de participação em licitacao e impedimento de contratar corn o Municipio, por prazo não• 
superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Piblica, enquantoperdurarern Os motivos 
deterrninantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a autoridade que aplicou a penalidade, 
depois do ressarcirnento a Adrninistracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançao aplicada 
corn base no inciso anterior. 
27.3. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditôrio e a ampla defesa, garantida nos 
prazos de 5 (cinco) dias üteis para as sancöes previstas nos incisos I, II e Ill do item 27.2 supra e 10 (dez) dias conidos 
para a sançao prevista no inciso IV do rnesrno item. 
27.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificaçäo ou decisão do recurso. Se o valor da rnulta näo for pago, ou depositado, será autornaticarnente descontado 
do pagarnento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativarnente ou inscrito corno Divida Ativa do MunicIpio e cobrado rnediante processo de 
execuçäo fiscal, corn os encargos correspondentes. 
27.5. As sançOes previstas nos incisos Ill e IV do item 27.2 supra, poderão ser aplicadas as ernpresas que, em razäo do 
contrato objeto desta Iicitaçäo: 
I - praticarern atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - dernonstrarern nao possuir idoneidade para contratar corn a Administraçao Pciblica, em virtude de atos ilIcitos 
praticados; 
Ill - sofrerern condenação definitiva por praticarern, por rneios dolosos, fraude fiscal no recolhirnento de quaisquer 
tributos. 
27.6. As sançöes previstas nos incisos I, III e IV do item 27.2 supra poderäo ser aplicadas juntamente corn a do inciso H 
do rnesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias Oteis. 
27.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnente, em firrnar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
teis a contar da notificação que Ihe será encaminhada, estará sujeita a rnulta de 5% (cinco por cento) do valor total 

adjudicado, sem prejuizo das dernais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçao 
assurnida. 
27.8. As sançOes previstas no item 27.7 supra não se aplicarn as dernais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo corn este edital, e no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas comunicarern seu desinteresse. 

28.0. DAS DISPOSICOES GERAIS  
28.1. Esta licitação näo irnporta necessariamente em contrataçao, podendo a autoridade competente revogá-Ia por 
razöes de interesse püblico, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidarnente fundarnentada, sem quaisquer reclarnaçOes ou direitos a indenizacao ou reernbolso. 
28.2. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitaçao, a promoção de diligOncia 
destinada a esclarecer ou a cornplementar a instrucao do processo IicitatOrio, vedada a inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar originariarnente na proposta e na documentacao de habilitaçao. 
28.3. 0 descurnprirnento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento as 
solicitacoes ensejará DESCLASSIFICAAO ou INABILITAçAO. 
28.4. Toda a documentação fará parte dos autos e näo será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
28.5. Na contagern dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-äo Os dias de inicio e incluir-se-äo os dias de 
vencirnento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciarn e se vencern sornente em dias Uteis. 
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28.6. Os ilcitantes são responsâveis pela fidelidade e legitimidade das informaçOes e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da Iicitação. 
28.7. 0 desatendimento de exigOncias formais não essencials não imphcará no afastarnento do licitante, desde que seja 

possivel a aferição da sua qualificacão e a exata cornpreensão da sua proposta. 
28.8. Toda a docurnentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartôrio competente ou por servidor da Administração, mediante vistas ao original. Caso esta 

docurnentação tenha sido ernitida pela Internet, so será aceita apos a confirmaçâo de sua autenticidade. 

28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operaçOes no sistema eletrOnico, ficando responsável pelo Onus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
28.10. Todas e quaisquer comunicaçöes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, corn o devido protocolo corn 
sede na Comissão Permanente de Licitacao, via e-mail institucional milagrescearaoutIook.COm, ou no prôprio chat 

do Portal de Cornpras no Site www.licitacoesmilagres.com.br  "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 

28.11. Fica terminanternente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçOes sobre o pregão là publicado 
e/ou em andarnento, sob qualquer hipãtese ou pretexto usando telefonia fixa ou move!, como forma de garantir a lisura 

do certame. 
28.12. Os casos ornissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
28.13. As normas que disciplinarn este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliacão da disputa. 

28.14. A apresentacão, por parte dos licitantes, de DECLARAçAO FALSA relativa ao cumprirnento dos requisitos de 

habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou ernpresa de pequeno 

porte sujeitará o licitante as sançOes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, 

independentemente da adoção de providências quanto a responsabilizacão penal. 
28.15. 0 foro designado parajulgamento de quaisquer questOes judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de 

Milagres, Estado do Cearà. 

29.0. Dos ANEXOS  
29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte: 

Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Formulário de Proposta de Precos 
Anexo Ill - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Ernpregado Menor 

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo V - Minuta do Contrato 

Milagres/CE, 01 de junho de 2023. 
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1 -DO OBJETO 

    

1.1 - Registro de preços para futuras e eventuais prestacOes de serviços gráflcos destinados ao atendimento das 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Milagres/CE. 

1.2- DO ORGAO GERENCIADOR 
1.2.1 - Secretaria Municipal de Saüde. 

1.3- DOS ORGAOS PARTICIPANTES 
1.3.1. Secretaria Municipal de Gestão e Planejarnento; Secretaria de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e 
Direitos Humanos; Secretaria Municipal de Educacao Básica. 

1.4- DA MODALIDADE DE LlcllAcAo EDO CRITERIO DE JULGAMENTO 
1.4.1 - Para a aquisiçao deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua forma 
ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito pUblico e, em especial as disposiçöes do Decreto Federal n° 
7.892/201 3, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal 
n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar no 123/2006 e Lei Complementar n° 
147/2014 e outras normas aplicáveis a espécie. 
1.4.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREO (FOR LOTE), observando todas as 
condiçOes definidas no edital e seus anexos. 
1.4.3 - A disputa será realizada FOR LOTE, sendo os precos registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item. 
1.4.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item corn valor superior ao estimado pela administracao, sob pena 
de desclassificação, independentemente do valor total do lote. 

2 - JUSTIFICATIVAS 

2.1 - DA NECESSIDADE 
2.1.1 - A contratação visa disponibilizar a impressao de material gráfico que se faz necessária ao atendimento da 
demanda das diversas Secretarias Municipais de Milagres/CE em razão destes materiais serem imprescindivel para o 
desenvolvimento das acOes realizadas pelos diversos setores destas secretarias, a futura contratação propiciará melhor 
planejamento economia e desempenho daqueles que fazem uso deste tipo de material evitando paralisacöes ou 
prejuizos decorrentes de material corn estoque baixo ou indisponiveis. 

2.2 - DA DIVISAO POR LOTES 
2.2.1 - Quanto a composiçäo dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre Si, ou seja, estâo divididos pela semelhanca dos produtos/bens, observando-se, 
inclusive as regras mercadolôgicas para a aquisiçao dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorréncia entre 
os participantes, mantendo a competitividade necessária a disputa. 
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar urn nümero muito 
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenaçao das atividades, pois a 
Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar urn elevado nUmero de 
contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, liavendo a divisão, como 
jà mencionado, corn base na semelhança dos prbdutos/bens unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma 
maior amplitude na concorrência e uma maior seguranca e exatidâo no fomecimento dos produtos, os quais, em virtude 
da sua similaridade e necessidade da Administraçao, corn esta composiçao de lotes, serão fomecidos por urn rnesrno 
fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais corn a auséncia de alguns dos itens, e 
solucao de continuidade nas funcOes primordiais desta Adrninistracao PiEblica, ocasionada pela não integralidade dos 
produtos/bens imprescindiveis ao atendimento do Interesse Pblico, corn relaçäo aos itens cornponentes do respectivo 
lote. 
2.2.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratacao do aludido objeto sobrecarrega a Administraçao PUblica e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão uma margem de negociaçao bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, ha urn grandanho para a Adrninistraçao na 
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economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequenteinnte, 	n 	 

de precos a serem pagos pela Administraçao. 

3- DO FORNECIMENTO E DO ORAMENTO BAS!CO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descricao na p!anilha abaixo: 

   

uma 

  

  

  

LOTE 01 - MATERIAL GRAFICO 
Item Especificacao LJnid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
1 Atestado medico tam. Meio oficio papel grama. 24 bl 100 fis BL 80 14,00 1.120,00 
2 Boletirn de producao ambulatorial - grama 75 tarn ofc 9 bllOO f/v BL 100 15,00 1.500,00 
3 Boletirn de producao ambulatorial individualizado f/v grama 24 f/v BL 100 15,00 1.500,00 
4 Boletirn de producao ambulatorial NASF f/v grama 24 bI 100 BL 25 16,20 405,00 
5 Cademeta da Saude da Cdanca Menino( contendo todas as inforrnacOes nececessarias, desde a 

identificacao da crianca, datas de consultas e vacinas, corn 94 paginas. 
Und 300 25,00 7.500,00 

6 Cademeta da Saude da Criança Menina( contendo todas as informaçses nececessarias, desde a 
identificaçao da criança, datas de consultas e vacinas, corn 94 paginas 

Und 300 25,00 7.500,00 

7 Cademeta da Saude da gestantes ( condento todas as informacoes necessarias, desde a identificacao da 
gestante, exames, vacinas corn 56 paginas 

Und 300 22,00 6.600,00 

8 Cartao da gestante 1x9 f/v tarn 9 grama 40 Und 600 1,50 900,00 
9 Cartao da muiher adolescente 1x9 f/v tarn 9 grama 40 Und 1000 1,50 1.500,00 
10 Cartao de controle da pressao arterial e diabetes 2x9 p24 f/v grama 40 Und 1000 1,30 1.300,00 
11 Cartao contole de medicamento 2x9 papel grama 40 f/v Und 1000 1,60 1.600,00 
12 Cartao dos usuarios capas 2- rnedicacao bloco 100 fis frente Und 1000 1,80 1.800,00 
13 Cartao retomo consulta capas 2 frente 6x9 papel grama 40 Und 600 0,90 540,00 
14 Ficha de registro de atividades procedirnentos e notificacoes f 1x9 bl 100 BL 10 16,20 162,00 
15 Ficha I cadastro de programa saude da escola frente 1x9 bl 100 fis BL 100 14,50 1.450,00 
16 Ficha 2 cadastro nacional da usuarios e dornicilios f/v 1x9 bl 100 BL 100 14,30 1.430,00 
17 Ficha cadastramento da gestante 1x9 bl 100 fis frente BL 20 18,30 366,00 
18 Ficha d hiperdia- cadastro do hipertenso e ou diabetico f/v 1x9 grama papel 24 bl 100 fis BL 50 14,60 730,00 
19 Ficha de acompanhamento de entrega da cadarneta do idoso 1x9 bloco 100 fis frente BL 30 17,00 510,00 
20 Ficha de acompanhamento do hipertenso e ou diabetico 1x9 papel grama 40 frente Und 50 13,60 680,00 
21 Ficha de apoio a saude da farnilia - NASF 1x9 bl 100 fis frente BL 30 14,50 435,00 
22 Ficha de atencao psicossocial 1x9 bI 100 Its f/v BL 20 :12,30 246,00 
23 Ficha de atendimento a mulher 1x9 bl 100 papal grama 24 BL 20 18,30 366,00 
24 Ficha de atendimento fisioterapeutico do NASF 1x9 bl 100 fis frente BL 15 14,50 217,50 
25 Ficha de atendimento individual SUS f/v 1x9 bl 100 Its BL 150 14,60 2.190,00 
26 Ficha de atendimento,  psicologico 1x9 bl 100 Its frente BL 20 14,80 296,00 
27 Ficha de atividade coletiva papel grama 24 1x9 bl 100 Its f/v BL 30 18,00 540,00 

28 Ficha A cadastro da farnilia papal grama 24 1x9 bl 100 fis F/v BL 100 18,00 1.800,00 
29 Ficha de consulta a puepera 1x9 papel grama 24 bl 100 Its frente BL 10 15,00 150,00 
30 Ficha de procedirnento SUS 2x9 grama papal 24 bl 100 fis BL 100 16,50 1.650,00 
31 Ficha controle de exarnes, prevencao contra o cancerde colo do utero 1x9 grama papel 24 bl 100 fis BL 10 15,60 156,00 
32 Ficha controle de frequencia individual da saude mental f/v 1x9 grama 24 bI 100 Its BL 50 14,50 725,00 
33 Cartao de consulta retorno NASF 6x9 f/v papel grama 4o Und 500 1,50 750,00 
34 Ficha de encarninharnento para especialista f/v grama 24 bI 100 BL 100 12,60 1.260,00 
35 Ficha de encarninhamento para nucleo de assintencia a saude da farnilia NASF f/v 1x9 grama 24 bl 100 

Its 
BL 50 12,90 645,00 

36 Ficha de evolucao clinica f/v 1x9 grama papel 24 bl 100 Its BL 100 13,00 1.300,00 
37 Cartao de registro da farnilia 6x9 papel grama 40 f/v Und 1000 1,20 1.200,00 
38 Ficha frequencia de horario de trabalho 1x9 grarna 24 bI 100 frente BL 100 15,60 1.560,00 
39 Ficha de identificacao do centro de atencao psicossocal CAPS tarn 1x9 grama papal 24 frente BL 100 18,40 1.840,00 
40 Ficha de identiflcacao de estabelecirnento da saude solicitante f/v 1x9 grama papel 24 BL 100 16,50 1.650,00 
41 Ficha deevolucaoclinica grama 75f/v tam oflciobl lOOIts BL 100 18,30 1.830,00 
42 Ficha de referencia e contra referenda tam 1x9 papal carbonado 3 vias BL 300 25,00 7.500,00 
43 Ficha de servicos de recepcao e trigern fonoaudiologica tarn 1x9 grama papel 24 BL 4 14,50 58,00 
44 Ficha de visita dorniciliargrarna 75 tarn oflcio bl 100 Its f/v BL 100 19,50 1.950,00 
45 Ficha do idoso grarna papal 24 bl 100 fis f/v BL 50 18,00 900,00 
46 Ficha perinatal grama papel 24 bl 100 flsf/v BL 100 14,60 1.460,00 
47 Ficha registro diario dos atendimentos das gestante no sisprenatal grama 75 tarnanho oflcio 9 bI 100 fis BL 80 15,60 1.248,00 
48 Ficha taste do pezinho grama 75 papel oficlo bl 100 fis BL 10 16,60 166,00 
49 Folha pare capa de processo de empenho de despesas tarn 4 grama papal 75 Und 800 0,90 720,00 
50 Gerenciadorde arnbiete laboratorial - requisicao de exarnes grama papal 75 tarn 22x32 bl 100 fis BL 10 1,50 15,00 
51 Guia de encarninharnento de exame grama 75 bl 100 Its f/v BL 200 1,80 360,00 
52 Mapa de atendimento diario grama 75 bI 100 us f/v BL 30 1,90 57,00 
53 Mapa diario de acompanhamento de vig sanitaria a nutilcional grama 75 tarn ofc 9 bI 100 Its BL 50 2,00 100,00 
54 Planilha de acompanhamento das gestante do sisprenatal web tarn ofc 9 bl 100 Its f/v BL 10 2,20 22,00 
55 Progarna saude da farnilia PSF cronograrna de atividades grama 75 tam ofc 09 bl 100 Its f/v BL 5 2,35 5.,75 

56 RAAS- registro das acoes ambulatorial de saude grama 75 tarn ofc 9 bl 100 Its f/v BL 200 16,20 3)i40,00 

57 Receituarlo comurn em papal jornal tarn 3x9 gram 16 bl com 100 folhas BL 1500 j60,0 y'9.000,00 
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58 Relatorlo mensal de saude reprodutiva grama 75 tarn ofc 9 bI corn 100 Us BL 5 -T2-,BU 63,0 

59 Relatorlo de atividades PSF 3 vias grama 75 tarn ofc 9 cor branco , arnarelo e rosa BL 50 13,60 680,00 

60 Requisicao de exame citopatologico grama 75 tarn ofc 9 bI 100 Us f/v BL 100 14,20 1.420,00 

61 Requisicao de mamografla grama 75 tam ofc 9 bI 100 Us frente BL 100 14,50 1.450,00 

62 SSA2 tam ofc 9 grama 75 bI 100 Us f/v BL 100 14,80 1.480,00 

63 PMA2IPMA4 tam ofc 9 grama 75bI lOCUs f/v BL 100 14,60 1.460,00 

64 Cartao de exames preventivos da muihertarn 1x9 grama papel 40 Und 500 1,50 750,00 

65 Ficha de puericuitura tarn 1x9 grama papel 75 bI 100 Us BL 100 14,60 1.460,00 

66 Ficha de acompanhamento peso tarn 1x9 grama papel 75 bI 100 Us BL 100 13,20 1.320,00 

67 Mapa diarlo de protese grama 75 tam 1x9 bI 100 fls BL 30 14,00 420,00 

68 Mapa diarlo de endodontia grama 75 tam 1x9 bI 100 Us BL 20 13,20 264,00 
69 Mapa diãrio de PPNES/ adontopediatria tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 30 14,50 435,00 
70 Mapa diário de cirurgia tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 20 12,30 246,00 
71 Mapa diário de petiodantia tam ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 10 12,60 126,00 
72 Prontuãrio odontologicos de protese tarn ofc 9 gram 75 bI 100 Us BL 20 16,30 326,00 
73 Prontuário odontolOgicos endodontia tam ofc 9 grama 75 bI 100 fls BL 20 14,50 290,00 
74 Prontuário odontologicos PPNES/odontopedeatria tam ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 20 15,20 304,00 

75 Prontuáio odontologicos para cirurgia tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 20 13,60 272,00 
76 Prontuârio odontolOgicos pediodontia tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 20 15,20 304,00 
77 Encarninhamento CEO para regional tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 40 15,60 624,00 
78 Ficha contra referenda do CEU (municipal de Milagres) tarn ofc 9 gram 75 bI 100 Us BL 20 16,50 330,00 
79 Ficha de pilmeho atendimento tam ofc 9 grama 75 bI 100 Us f/v BL 50 14,50 725,00 
80 Ficha de admissao obstretricia tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us f/v BL 20 13,60 272,00 
81 Consolidade de prirneiro atendimento tarn ofc 9 grama 75 bI 100 BL 150 14,00 2.100,00 
82 Boletim de adrnissao e internarnentos tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 50 16,30 815,00 
83 Ficha evolucao de enfermagern tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us IN BL 100 18,00 1.800,00 

84 Ficha de atendimento ambulatoilal tarn ofc 9 gram 75 bI 100 Us f/v BL 10 14,20 142,00 

85 Ficha solicitacao de exames de irnagern tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us f/v BL 50 13,20 660,00 

86 Ficha soliditacao de ECG tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us f/v BL 20 12,40 248,00 

87 Ficha cadastro do padiente tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us f/v BL 100 12,30 1.230,00 

88 Termo de responsabilidade tam ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 20 16,00 320,00 

89 Mapa de tranferencia de aciente tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us f/v BL 40 13,50 540,00 

90 Ficha de referenda tarn ofc 9 grama 75 bI 100 Us BL 100 25,00 2.500,00 

91 Capas de processos de despesas tamanho 47x31 ,Scrn Und 2000 0,90 1.800,00 

92 Formulado para busca ativa gram papel 24 bI 100 Us BL 10 13,60 136,00 

93 PlanlIha para anotaçaes de nascido vivos gram papel 24 bI 100 fis BL 10 12,40 124,00 

94 Planhlha para anotacao de obito malor 1 ano gram 24 bI 100 fis BL 10 12,50 125,00 

95 Planihha para anotacao de obito menor de 1 ano gram 24 bI 100 Us BL 6 13,00 78,00 
96 Planllha para anotacUo de obito em mif gram papel 24 bI 100 Us EL 10 14,00 140,00 

97 Acompanhamento dos casos de tuberculose gram papel 24 bI 100 Us 3 bI BL 10 23,20 232,00 

98 Lista de contatos de tuberculose gram 24 bI 100 Us BL 10 14,60 146,00 

99 Acompanharnento de hanseniase gram 24 bI 100 Us BL 10 12,30 123,00 

100 Planllha das bacilosco.ias dos sintomáticos res.iratorios 'ram 24 bI 100 Us BL 10 23,50 235,00 

101 Caeneta da cdanca feminina 1x9 gram papel 40 Und 200 8,00 1.600,00 

102 Cardeneta da crianca mascuhina 1x9 gram papel 40 Und 200 8,00 1.600,00 

103 CartUo de vadinaçao 1x9 gram papel 40 f/v Und 1000 0,90 900,00 

104 CartUo espelho da UBS ferninino 1x9 gram papel 40 Und 500 1,50 750,00 

105 CartUo espelho da UBS masculino 1x9 gram papel 40 Und 500 1,50 750,00 

106 Cartflo espelho do ACS ferninino 1x9 gram papel 40 Und 500 2,00 1.000,00 
107 CartUo espelho do ACS masculino 1x9 gram papel 40 Und 500 2,00 1.000,00 
108 Mapa de temperatura de geladeira gram 24 bI 100 Us BL 3 14,20 42,60 
109 Mapa de solicitcao de irnunobiologicos BL 3 13,60 40,80 
110 Ficha de notiUcaçao de EAPV gram 24 bl 100 Us BL 1 2,00 2,00 
111 Ficha de notificacao de dengue e febre de chikungunya gram 24 bI 100 Us 1 BL 10 20,00 200,00 
112 Ficha de notiUcaçao/ conclusSo gram papel 24 bI 100 Us BL 5 12,50 62,50 
113 Ficha de notiflcaçao da hanseniase gram 24 bI 100 Us BL 5 13,20 66,00 
114 Ficha de notiflcacao da tuberculose gram 24 bI 100 Us BL 5 12,50 62,50 
115 Ficha de notiflcaçao, acidente por animal peconhento gram 24 bI 1001 bI BL 5 12,60 63,00 
116 Ficha de notiUcaçao doenca de chagas aguda gram 24 bI 100 Us 01 BL 5 15,60 78,00 

117 Ficha de notificacao doença invasiva porhaernophilus influenza gram 24 bI 100 Us BL 5 13,60 68,00 
118 Ficha de notiflcaçao doenca meningocodica e outras meningites gram 24 bI 100 Us BL 5 15,40 77,00 

119 Ficha de notiUcaçao hepatites virais gram 24 bI 100 Us EL 5 12,50 62,50 

120 Ficha de notiflcacso HIV/ AIDS gram 24 bI 100 Us BL 5 15,60 78,00 

121 Ficha de notiUcacao infecçao pelo HiVern gestante, parturiente ou puerpera e crianca exposta ao risco de 
tranmissao vertical do HIV gram 24 bI 100 U 

BL 5 13,60 68,00 

122 Ficha de notiUcaçao infecçao pelo virus da irnunodeficiencia hurnana ( HIV) gram 24 bI 100 Us 01 bl BL 5 14,50 72,50 

123 Ficha de notiflcacAo intoxicacUo exógena gram 24 hI 100 Us EL 5 14,50 72,50 
124 Ficha de notiflcaçao Ieishrnaniose tegumentararnericana gram 24 bI 100 Us BL 5 16,60 - 	83,00 

125 Ficha de notiUcaçao leishmaniose visceral gram 24 hI 100 Us BL 5 14,50 Y 72,50 

126 Ficha de notiUcacao obito infantile rnaterno gram 24 bI 100 Us BL 5 ,14,5O( 72,50 
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127 Ficha de notificaçao da gestante gram 24 bl 100 fis BL 5 16,0& 8000 
128 Ficha de notificaçao congOnita gram 24 bl 100 fis BL 5 14,60 73,00 
129 Ficha de notificacao sifihis adquirida gram 24 bl 100 fis BL 5 18,50 92,50 
130 Ficha de notificaçao violêcia dosmetica e ou outras violência gram 24 bI 100 fls Olbi BL 5 13,60 68,00. 
131 Ficha de notificacao violencia sexual e tentativa de suicidlo gram 24 bl 100 fis BL 5 15,60 78,00 
132 Ficha de notiflcacao toxoplasmose gestacional e congenita gram 24 bl 100 fis BL 5 15,40 77,00 
133 Ficha B GES, gram papel 24 bl 100 fis BL 10 14,50 145,00 
134 Ficha B HA gram papel 24 bl 100 fis BL 10 13,60 136,00 
135 Ficha B DIA gram papel 24 bl 100 fis BL 10 16,50 165,00 
136 Ficha B TB gram papel 24 bl 100 fis BL 5 16,40 82,00 
137 Ficha B HAS gram papel 24 bl 100 fis BL 5 18,40 92,00 
138 Cronograma memsal das ACS gram papel 24 bl 100 fis BL 25 14,50 362,50 
139 Ficha de registro de atividades diana gram 24 bl 100 fis BL 12 14,00 168,00 
140 Ficha cadastro individual gram 24 tam 1x9 bI 100 fis BL 100 18,00 1.800,00 
141 Ficha de cadastro domiciliar gram 24 tarn 1x9 bl 100 fis BL 100 16,50 1.650,00 
142 Ficha de visita domiciliar gram 24 tam 1x9 bI 100 fis BL 100 20,40 2.040,00 
143 Monitonizaçao de doenças diarreicas tarn 1x9 gram 24 bl 100 fis BL 50 19,30 965,00 
144 Ficha de visitas domicilares de dengue - ACS gram 24 bl 100 fis BL 100 18,00 1.800,00 
145 Receita azul tam 2x12 gram 24 bl 100 fis BL 500 19,70 9.850,00 
146 Receita especial papel autocopiativo 1x9 gram 24 bl 100 fis BL 300 20,40 6.120,00 
147 MIF- ficha de investigaçSo de obito de muiher em idade fertil gram 24 bl 100 fis BL 5 14,50 72,50 
148 M6- Planhlha municipal da vigilSncia do óbito matemo gram 24 bl 100 fls BL 5 13,20 66,00 
149 MS ficha de investigacao de obito matemo sintese, conclusSes e recomendaçoes gram 24 bl 100 fis BL 5 12,30 61,50 
150 M4 ficha de coleta de dados de laudo de necropsia - obito matemo gram 24 bl 100 fis BL 5 15,00 75,00 
151 M3 ficha de investigaçtlo do obito matemo gram 24 bl 100 fis BL 5 14,50 72,50 
152 M2 ficha de investigacao de obito matemo servicos hospitalar gram 24 bI 100 tls BL 5 13,50 67,50 
153 Ml Fl ficha dew investigactlo do obito matemo - servico de saude ambulatorial gram 24 bI 100 fis BL 5 14,50 72,50 
154 IOCMD- ficha de investigaçao de obito corn causa mal definida gram 24 bl 100 fis 01 bl BL 5 14,60 73,00 
155 IF6 planilha municipal da vigilancia do obito infantile fetal gram 24 bl lOOfis BL 5 14,30 71,50 
156 lF5 - ficha de investigaçflo do obito infantil e fetalsintese conclusoes e recomenidacSes gram 24 bl 100 fis 

01 bl 
BL 5 14,60 73,00 

157 lF4 ficha de coleta de dados de laudo de necropsia gram 24 bl 100 fis BL 5 15,60 78,00 
158 F3 ficha de investigaçao de obito gram 24 bl 100 fis BL 5 15,00 75,00 
159 F2 ficha de investigaçao do obito fetal- serviço de saude hospitalar gram 24 bl 100 fis 01 bl BL 5 14,50 72,50 
160 Fl ficha de investigaçao do obito fetal saude ambulatorial gram 24 bI 100 fis 01 BL 5 14,30 71,50 
161 13 ficha de investigaçao do obito infantil entrevista domicilargram 24 bl 100 fis BL 5 14,50 72,50 
162 12 ficha de investigacao do obito infantil servico saude hospitala gram 24 bI 100 fis 01 bI BL 5 14,50 72,50 
163 Il Fl- ficha de investigacSo do obito infantil - serviço de saude ambulatorial gram 24 bl 100 fis 01 bI BL 5 14,30 71,50 
164 AV3-1 ficha de autopsia verbal pare pessoa corn 10 anos ou mais (MIF) gram 24 bl 100 fis 01 BL 5 14,60 73,00 
165 AV3 ficha de autopsia verbal para pessoa cm 10 anos ou mais gram24bl 100 fis 01 bl BL 5 14,30 71,50 
166 AV2 ficha de autopsia verbal para criança corn 1 ano ate 10 ano gram 24 bl 100 fis BL 5 14,60 73,00 
167 AV1- ficha de autopsia verbal para crianca menor de I ano gram 24 bl 100 fis BL 5 14,30 71,50 
168 Registro diarlo do serviço antivetorial tam 1x9 	gram 24 bl 100 fis BL 50 15,20 760,00 
169 Boletim de de reconhecirnento de quarteirao gram 24 tam 1x9 bI 100 fis BL 50 15,60 780,00 
170 Boletim de chamada de quarteirao gram 24 tarn 1x9 bI 100 us BL 15 16,00 240,00 
171 Boletins de resurno de bairro (7A) gram 24 tam 1x9 bl 100 fis BL 15 16,20 243,00 
172 Boletins de preenchirnento de casas positivas gram tam 1x9 24 bl 100 fis BL 15 16,30 244,50 
173 Boletins de fecharnento bairro gram 24 tam 1x9 bl 100 fis BL 50 14,30 715,00 
174 Boletins de resumo semanal gram 24 tam 1x9 bl 100 fis BL 70 14,00 980,00 
175 Ficha de visita dornicilar em dengue gram 24 tam 1x9 bl 100 fis BL 100 18,50 1.850,00 
176 Folha de amostra diana gram 24 tam 1x9 bl 100 fis BL 50 14,00 700,00 
177 Boletim de itinerario detrabalho diaiio gram 24 tam 1x9bl 100 fis BL 100 18,00 1.800,00 
178 Boletins de bloqueio de dengue gram 24 tarn 1x9 bl 100 fis BL 50 14,50 725,00 
179 Boletins dianiosdecarnpanhadechagas gram 24bl lOOfis BL 100 12,30 1.230,00 
180 Ficha de visita dornicilar na campanha de chagas gram 24 tam 1x9 bl 100 fis BL 100 14,40 1.440,00 
181 Boletins diarios de sorologia na campanha de leismaniose gram tam 1x9 24 bl 100 fis BL 4 12,60 50,40 
182 Panfletos pare divulgacao color 2x9 frente papel 75g Und 500 1,30 650,00 
183 Avaliacao de Elegibilidade e Admisstlo gram 24 tam 1x9b1 100 fis Und 500 0,60 300,00 
184 Cadastro no Seiviço de Atencao Domiciliar gram 24 tam 1x9b1 100 fis Und 500 0,80 400,00 
185 Termo de inclusão no servico de Atencao Domiciliar gram 24 tam 1x9b1 100 fis Und 500 0,60 300,00 
186 Termo de Recusa da Assistencia gram 24 tarn 1x9bI 100 fis Und 500 1,00 500,00 
187 Termo de Responsabilidade corn os equipamentos gram 24 tam 1x9b1 100 fis Und 500 1,00 500,00 
188 Capa de Pmntuaánio Domiciliar gram 24 tam 1x9b1 100 fis Und 500 1,20 600,00 
189 Forrnulanio de Palno Terapeutico e acornpanhnarnento gram 24 tam 1x9bl 100 fis Und 500 0,60 300,00 
190 Relatorlo de Acornpanhanmento gram 24 tarn 1x9b1 100 fis Und 500 0,40 200,00 

Total: 167.025,55 
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ci- 
LOTE 02- MATERIAL GRAFICO 
Item Especificacao Und. Qtde. Valor Unitãrio Valor Total 

1 Capas de processo cor branca 47x31,5 cm Und 8000 0,90 7.200,00 

2 Capas de processo cor rosa 47x31,5 cm Und 8000 0,90 7.200,00 

3 Capas de processo cor amarela 47x31 ,5 cm Und 8000 0,90 7.200,00 
4 Capas de processo cor verde 47x31,5 cm Und 8000 0,90 7.200,00 

5 Capas de processo cor azul 47x31 ,5 cm Und 8000 0,90 7.200,00 

6 Blocos de Multa - Tamanho 210x148,5 mm Und 150 20,00 3.000,00 
7 Blocos de Termo Remoca. Tamanho 210x297 mm Und 40 18,60 744,00 

8 Blocos de Termo Liberaçao. Tamanho 210x297 mm Und 40 14,50 580,00 

9 Blocos de Vistoria para alvara. Tamanho 210x297 mm Und 40 15,60 624,00 
10 Blocos de Vistoria. Tamanho 210x297mm Und 40 14,50 580,00 
11 Panfletos educafivos.Tamanho 210x148,5 mm Und 1000 0,80 800,00 
12 Cartazes.Tamanho 840x1 188mm Und 60 12,00 720,00 

Total: 43.048,00 

LOTE 03- MATERIAL GRAFICO 
Item Especificacao Unid. Qtde. Valor unitário ValorTotal 

1 Agenda personalizada, tamanho 1420cm, I dia p/ cada página, calendário, cpa c/ impressAo coloda, 
em papel couchè, corn laminaçao fosca (capa dura), página para insergao 

Und 127 70,00 8.890,00 

2 Apostila capa especial( em papel couché - color), corn ate 120 páginas em papel 75g/m2 monocolor, 
tamanho A4, corn espiral 

Und 232 60,00 13.920,00 

3 Aposfila capa especial( em papel couchê - color), corn ate ioo paginas em papel 75g/m2 monocolor, 
tamanho A4, corn espiral 

Und 232 45,00 10.440,00 

4 Apostila capa especial( em papel couchô - color), corn ate 70 páginas em papel 75g/m2 monocolor, 
tamanho A4, corn espiral 

Und 244 35,00 8.540,00 

5 Apostila capa especial( em papel couchê - color), com ate 50 paginas em papel 75g/m2 monocolor, 
tamanho A4, corn espiral 

Und 244 30,00 7.320,00 

6 Encademaçao ate 100 fis Und 500 8,00 4.000,00 

7 EncademacSoaté 101 a200fis Und 182 8,00 1.456,00 

8 Encadernacao ate 201 a300fis Und 80 10,00 800,00 

9 Plastiflcacao de docurnentos diversos a quente Und 210 2,00 420,00 

10 Bloco corn 50 fis em papel4Okg, tamanho 10x15, monocolor Und 1000 9,00 9.000,00 

11 Bloco corn 100 fis em papel 40kg, tamanho 10x15, monocolor Und 500 9,00 4.500,00 

12 Blocos corn 50 fis em papel 24kg, tamanho 15 Und 535 12,60 6.741,00 

13 Bloco corn 100 fis em papel 24kg, tamanho 15x21, monocolor Und 535 12,20 6.527,00 

14 Bloco corn 60 paginas frente e veso- color, 2101 cm, em papel 75g/m2, capa dura em papel 60 
(Pronruariao SUAS) corn logomarcas oficiais 

Und 1640 6,00 9.840,00 

15 Certificado 21 x 31 cm 1 x 0 cor- offset 56g - fotolito da prefeitura colado Und 1200 4,00 4.800,00 
16 Convites em papel couche/6Okg 1/2 oficio Und 1300 2,50 3.250,00 

17 Crachás vertical em acrilico cristal irnpressao U.V de atta qualidade Tamanho 5,5 x 8,5 cm Corn Correlas 
(Tamanho Padrao) 

Und 125 6,00 750,00 

18 Crachás vertical em papel 60Kg, color corn 44, cordão logomarcas oficlais Und 1500 6,00 9.000,00 

19 Cartaz em papel couchê, 11 5g, tarn A2 color 44 Und 800 8,00 6.400,00 
20 Cartazes tamanho A3, 40, em papel couchS fosco 150g Und 800 9,30 7.440,00 

21 Folders, 2 dobras, 15x21, coloridos papel couché 90g/120g/50g Und 3800 1,50 5.700,00 
22 Folders coloridos papel couchê, melo oficio Und 1550 2,00 3.100,00 
23 Panfleto 15 x 21 em, em papel couchê liso 90g. color Und 1150 0,90 1.035,00 

24 Panfleto 15x 21 em, em papel couche liso 90g, monocolor Und 1150 0,90 1.035,00 

25 Botons personalizados, modelos variados, aproximadamente 3,5cm Und 1500 0,90 1.350,00 

26 Envelope padronizado color (envelope branco corn logo colar), tamanho papel oficio Und 3000 2,50 7.500,00 

27 Envelope padronizado color (envelope branco corn logo colar), tamanho 24 x 34cm Und 3000 2,50 7.500,00 

28 Pasta personalizada em papel 60kg ou couché 210g, corn bolsa intema, plastiflcacao e brilho, dimensSo 
4431,5crn, 40 cores 

Und 3000 8,50 25.500,00 

29 Pasta em papel 60Kg ou couchê 210g, tam. 4, impressao color, na face externa frontal Und 1100 8,50 9.350,00 
30 Placa de sinalizacao em acrilico corn identificacao 2mm adesivo para colagem no verso Und 160 80,00 12.800,00 

Total: 198.904,00 

LOTE 04- MATERIAL GRAFICO 
Item Especificacao tinid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
1 Pasta personalizada para eventos, corn bolsa intema, plastificacao e brilho, dimensflo 4431,5 cm, 40 

cores 
Und 3000 10,00 30.000,00 

2 Medalha personalizada, colorida Und 2000 11,30 22.600,00 
3 Envelope personalizado, dimensflo 2434 cm Und 5000 2,50 12.500,00 
4 Banner em Iona, 120x90 cm Und 100 864,00 86.400,00 
5 Faixa em Iona, 0,60 x 	4 Und 100 192,00 19.200,00 

6 Placa em PVC 29x15 cm, autoadesiva Und 100 3,48 348,00 

7 Placa em Iona, corn rnoldura em metalon, para faixada escolar, dimensSo 3.00 x 4.00 m Und 10 955,00-  P9.550,00 

8 Folder, duas dobras, 15x21; couchS 90/120/150g Und 2000 ... 	1,5' 	3.000,00 
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9 lmpressao de livro, producao propria do municipio, dimensao 14 cm x 21 cm, 108 paginas, 4/4 cores, 
sugere-se o papel couchS brilho ou fosco, nas gramaturas 90 g e 120 g, capa p!astificaçao, brilho 

Und 1500 35,00 52.500,00 

10 Cartaz, A3, 40 cores, couchS fosco 150g Und 500 8,00 4.000,00 
11 Adesivos p/ carros, tamanho 1000 cm Und 200 2,60 520,00 
12 Agenda personalizada, tamanho 14 x 20cm, 1 dia p/cada página, calendário, capa e contra-capa corn 

impressao colotida, em papel couchê, corn Iaminacao fo 
Und 800 65,00 52.000,00 

13 Faixa adesiva para veiculo escolar Und 60 40,00 2.400,00 
14 Camisas personalizadas, malha helanquiri, tamanho unid variado, gala redonda cam ribana. tamanhos 

variados 
Und 1000 28,00 28.000,00 

15 Squeeze personalizada, 500 ml, polietteno, livre de unid BPA, impressao silk, 4 cores Und 2000 5,00 10.000,00 
16 Bolsa tipo sacola, personalizada, Iona crua, impressao unid 4 cores Und 1000 30,00 30.000,00 
17 Trofeu em acrilico, colorido Und 1000 37,00 37.000,00 

Total: 400.01 8,00 

3.2 - 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 808.955,55 (oitocentos e 0110 mil novecentos e cinquenta 
e cinto reals e cinquenta e cinco centavos), obtido através do "MENOR" dos precos unitários cotados nas pesquisas de 
preços realizadas pelo setor de compras do MunicIplo de Milagres/CE, corn empresas atuantes no ramo do objeto 
licitado. 
3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçao, preços unitários superiores aos valores constantes no orcamento 
acirna, independentemente do valor total do lote. 

4-DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA 
4.1 - A Ata de Registro de Preços terá va!idade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

5- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos seräo fornecidos de acordo corn as solicitaçöes requisitadas pela SecretarialFundo competente, 
devendo os rnesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Cornpra, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária, sendo as 
despesas co.m a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordern de Compra. 
5.3-A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierern a ser recusados por justo rnotivo, 
sendo que o ato do recebimento não irnportará a sua aceitacao. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacao da data de industrializaçao e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçöes condizentes e 
cornpativeis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificacao da conforrnidade do produto corn a'especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, apOs verificaçao da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitaçao 
e consequentemente aceitaçao. 

6- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do contrato para o exerciclo vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotaçoes Orcamentârias: 

Orgao Unid. Orc. Projeto!Atividade Elemento de Despesa 
15 01 12.368.0031.2.049.0000 33903900/33903000 
15 02 12.361.0031.2.035.0000 33903900/33903000 
08 01 04.122.0002.2.009.0000 33903900/33903000 
16 01 08.244.0073.2.106.0000 33903900/33903000 
14 01 10.122.0028.2.051.0000 33903900/33903000 

6.2. As despesas dos contratos do exercicio subsequente correräo a conta de dotaçoes orcamentàrias consignadas 
para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orcamentário. 	 - 
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7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçäo, obedecidas as req 
corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente imitando-se 0 

desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 
(trinta) dias. 
7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferéncia Bancária. 

8- DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos, objeto do futuro Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçöes deste Instrumento e do Edital Convocatôrio. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçao dos produtos objeto do futuro Contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seU fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pägamento de suas dIvidas em favor deterceiros envolvidos na execuçao do 
objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçöes devidas a Previdéncia Social, ObrigaçOes 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda Püblica em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obgaçöes por ele assumidas, todas 
as condicoes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitacão. 
8.1.5 - Fornecer corn presteza e dignidade os produtos objeto do futuro Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou supressOes que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar os produtos no prazo máximo de ate 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra requisitada pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da SecretarialFundo 
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas corn a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, os produtos que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato de 
recebirnento não irnportará em sua aceitaçäo. 
8.1.9 - Efetuar a entrega dos produtos em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão estar todos 
em embalagens fechadas, contendo a identificacao da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o 
caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalacoes 
condizentes e compatIveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possIvel deterioraçao. 

9- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do futuro Contrato, bern como zelo no fornecimento e o cumprimento dos 
prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos objeto do futuro Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo corn o 
estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas no Instrumento Contratual, bern como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

lo - DAssANcOEs 
10.1 - A Contratada total ou parcialrnente inadimplente seräo aplicadas as sançOes dos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, e suas dernais alteraçOes. 
10.2 - 0 Atraso injustificado na execuçäo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes sancoes: 
10.2.1 - Advertencia; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (trés 
décirnos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por canto) sobre o valor da respectiva Ordem de 
Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo n° 200 - Centro 
Miagres/CE - CEP 63.250-000 - CNPJ: 07.655.277/0001-00 

LICITAÇÃO
Imagem Posicionada



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Traba!ho que faz a difer 
LAGRES 

-S E1TURA DE MILAGRES - CE R~,ff 
	OE LICITAQES 

PAG 

10.2.3 - Suspensao temporária do direito de participar em IicitaçOes e impedimento de contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Milagres por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracao Municipal, enquanto perdurarern os 
motivos determinantes da punição, ou ate que seja promovida reabilitacao, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Milagres, sern prejuizo das sancOes aplicáveis, reterá crédito, promoverá cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa Contratada. 

11 - DA RESCISAO 
11.1 - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adrninistrativa ou por 
infringência de qualquer das condiçOes pactuadas. 
11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicarâ automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde j6 os 
Direitos da Administraçao, corn relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regularnento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3 - 0 contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelacao judicial ou Extrajudicial, nos casos 
de acerto em comurn acordo por iniciativa de uma das partes, rnediante aviso por escrito corn 30 (trinta) dias de 
antecedência, sem onus para arnbas as partes. 

12- DA GESTAO E FIscALlzAcAo DO CONTRATO 
12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçäo, formalmente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execucão do instrumento contratual, corn vistas a promoção das 
medidas necessárias a fiel execuçao das condiçöes previstas no instrumento contratual. 
12.2 - A fiscalizaçao da contratacao será exercida por Representante da Administracão, formalrnente designado pelo(a) 
ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurIdica contratada, corn as atribuiçOes de subsidiar ou assistir o Gestor 
de Contrato, de acordo corn o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
13.2.1 - A fiscalizaçao de que trata este item não exclui nern reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicOes técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

13. DISPOSIcOES FINAlS 
13.1 - Este terrno de referência visa atender as exigOncias legais para o procedirnento licitatório na modalidade Pregao, 
em sua forma eletrOnica, (sisterna de reqistro de preços - SRP), que será regido pelo Decreto Federal n° 7.892/2013, 
alterado pelo Decreto n° 9.488/2018 e Decreto Federal n° 10.024/2019, subsidiariarnente pela Lei Federal n° 8.666/93, 
Lei Federal n° 10.520/02, ao que deterrnina a Lei Complernentar n0123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e suas 
alteraçOes constando todas as condiçoes necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clAusulas ou 
condicoes que cornprometarn, restrinjam, ou frustrern o caráter cornpetitivo e estabeleçam preferências ou destinaçOes 
em razäo de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância irnpertinente ou irrelevante para sua 
especificacao. 
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos. 

Milagres/CE, 22 de rnaio de 2023. 

Gean Karlo Alves Feitosa 
Ordenador de Des pesas 

Secretaria Municipal de Saüde 

Francisca Roziar Alves.Bijrn Morals 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educacao Básica 
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Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Gestäo e Planejamento 

Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Protecao Social, Justiça, 
Cidadania, Mulheres, Direitos Humanos 
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A Prefeitura Municipal de Milagres, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira subrnissão aos preceitos legais em vigor, especialmente Os da Lei n°  8666/93 e Lei 
no 10.520/2002, bern como as cláusulas e condiçöes da rnodalidade Pregão EletrOnico no 2023.06.01.1 - SRP. 
Declararnos ainda, que nao ocorreu fato que nos irnpeça de participar da rnencionada Licitaçäo. 
Assumirnos o cornpromisso de bern e flelrnente fomecer Os produtos especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) da presente Licitacao. 

Obleto: Registro de precos para futuras e eventuais prestacOes de serviços graficos destinados ao atendirnento das 
necessidades das diversas Secretarias Municipais de Milagres/CE, conforrne especificaçOes apresentadas abaixo: 

Proponente: 	  
Endereço: 	  
CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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MODELO DE DEcLARAcA0 DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXVI DO ART. 70  DA 
CONSTFrUIcAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o no 	 , situada 

na 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a 

Prefeitura Municipal de Milagres, no procedimento Iicitatôrio sob a modalidade Pregao Eletrânico - SRP, que nao incide 

na proibicao contida no inciso XXXIII do Art. 70  da Constituicao da Repüblica Federativa do Brash. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 

Ata de Registro de Preços no XXX)(XXX 

Pregão Eletrönico no 2023.06.01.1 - SRP 

0 MUNICIPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUblico intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o 
no 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Sade, neste ato representada por seu Ordenador de 
Despesas, o Sr. Gean Karlo Alves Feitosa, residente e dornidiliado na Cidade de Milagres/CE, daqul por diante 

denominado de ORGAO GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa 

	  estabelecida na 	  

inscrita no CNPJ/MF sob o fl.° 	 , neste ato representada por 

	  portador(a) do CPF no 	 , daqui por diante 

denorninado de DETENTOR(A) DO REGISTRO DE PREcOS, considerando o julgarnento do processo licitatório na 

modalidade Pregao Eletrônico no 2023.06.01.1 - SRP, RESOLVE registrar os preços da empresa acirna qualificada, de 

acordo corn a classificação por ela alcançada, atendendo as condiçöes previstas no Edital da Iicitação que decorreu 
esta Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa da Secretaria Municipal de Saüde, 
ôrgão gerenciador, pelos Ordenadores de Despesas dos Orgãos Participantes e pelo(s) representante(s) legal(is) do(s) 
detentor(es) do registro de precos, qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condiçöes 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 -0 presente instrurnento fundarnenta-se: 

- No Pregão Eletrônico no 2023.05.16.1 
II - No Decreto Federal no 7.892/2013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.024/2019, 
subsidiariarnente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complernentar no 

123/2006 e Lei Complernentar no 147/2014. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - 0 presente Instrurnento tern corno objeto o REGISTRO BE PRE0S PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAçOES DE SERV10S GRAFICOS DESTINADOS A0 ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS BE MILAGRES/CE, conforme especificaçöes constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, por urn periodo de 12 (doze) meses, que passa a fazer parte desta Ata, juntarnente corn as propostas de 
precos apresentadas pelos fornecedores classificados ern prirneiro lugar, sendo incluIdo nesta ata, o registro dos 
licitantes que aceitarern cotar o(s) produto(s)/servico(s) corn preços iguals aos da(s) licitante(s) vencedor(as) na 
sequéncia da classificação do certarne, conforme consta nos autos do Processo - Pregao Eletrônico no 2023.06.01.1 - 

SRP, conforme discrirninado no quadro abaixo: 

Lote 	( 	 ) 
Item  Especificacäo Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total. 

Total 

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Precos, urna vez Iavrada e assinada, nao obga a Adrninistracäo a firmar 
as contrataçOes que dela poderäo advir, ficando-Ihe facultada a utilizaçäo de procedirnento de Iicitaçäo, respeitados os 
dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993, sern que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie, 
sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferéncia ern igualdade de condiçöes. 

Subcláusula Segunda - Este instrurnento será assinado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de 
Saüde, órgao participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal e pelo(s) 
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representante(s) do(s) fornecedor(es) legairnente credenciado(s) e identificado(s) e pelos representantes dros 	 
participantes, caso houver. 

Subcláusula Terceira - 0 Municipio de MHagres/CE, através da Secretaria Municipal de Saüde providenciará a 
publicaçao do extrato da Ata de Registro de Precos na Imprensa Oficial e através dos meios eletrOnicos necessários. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VAUDADE DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
3.1 - A presente Ata de Registro de Precos terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

Subcláusula Primeira - Durante a vigéncia da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer ôrgão ou 
entidade da Administração POblica Municipal, na condição de ôrgão interessado, mediante consulta prévia ao Orgao 
Gestor do Registro de Precos e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federal n° 7.892/2013, 
alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, bern como os preceitos da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
4.1 - Caberá a Secretaria Municipal de Saüde o gerenciarnento deste instrurnento no seu aspecto operacional e nas 
questOes legais. 

CLAUSULA QUINTA - DA uTILlzAcAo DA AlA DE REGISTRO DE PREOS 
5.1 - Em decorrência da pubiicaçao desta Ata, os Orgaos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos corn os 
fornecedores corn preços registrados, devendo comunicar ao Orgao Gestor a recusa do detentor de Registro de Precos 
em fomecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo. 

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados a partir da convocacão, para a 
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado urna vez por igual periodo, desde que solicitado durante o 
seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condiçöes de habilitaçao exigidas 
no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratacao. 

Subcláusula Terceira - Os órgaos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Precos, 
deverão manifestar seu interesse junto ao ôrgão gestor do Sistema de Registro de Precos, o qual indicará o fornecedor 
e o preco a ser praticado, obedecida a ordem de c!assificaçao. 

Subcláusula Quarta - As contrataçOes decorrentes da utilizacão desta Ata de Registro de Preços, de que trata esta 
cláusula, não poderão exceder, por órgao interessado, ao sornatório do quantitativo estabelecido no art. 22, §§ 30 e 40  
do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018. 

Subcláusula Quinta - Após a autorizaçao do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou 
contrataçäo solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Subc!áusula Sexta - As quantidades previstas para os itens corn precos registrados poderão ser remanejadas pelo 
órgao gerenciador entre os Orgãos participantes do procedirnento licitatório para registro de precos, cabendo ao ôrgão 
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, rnediante procedimento adrninistrativo, corn a reduçao do quantitativo 
inicialmente informado pelo ôrgao participante, desde que haja prévia anuència do órgão que vier a sofrer reducao dos 
quantitativos inforrnados. 
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Subcláusula Sétima - 0 rernanejamento sornente poderá ser feito de órgão participante para argao parficipante, 
devendo, ser observados os lirnites previstos nos §§ 30 e 40  do art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo 
Decreto Federal n° 9.488/2018. 

CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGAc15ES E RESPONSABILIDADES 
6.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Precos assurnern as obrigaçoes e responsabilidades constantes no 
Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, bern como Os preceitos da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Subcláusula Primeira - Competirá a Secretaria Municipal de Satde, orgao gestor do presente Sistema de Registro de 
Preços, o controle e administração do mesrno, em especial, as atribuicOes estabelecidas no Edital. 

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as atribuiçoes 
que lhe são conferidas nos terrnos do Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.48812018. 

Subcláusula Terceira - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelos orgaos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, bern 
corno aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
b) Fomecer os produtos/serviços ofertados por preco unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgaos ou 
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serern definidos no instrumento contratual. 
c) Responder no prazo de ate 5 (cinco) dias a consultas do ôrgao gestor de Registro de Preços sobre a pretensão de 
órgão/entidade não participante (caronaladesão). 

CLAUSULA SETIMA- DOS PREOS REGISTRADOS 
7.1 - Os preços registrados são os precos unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, Os quais estão 
relacionados e em consonância corn o Mapa de Precos, anexo a este instrurnento e servirão de base para futuras 
contrataçöes, observada as condiçOes de mercado. 

Subcláusula Unica - As quantidades previstas no Anexo I - Terrno de Referência, do Edital, são estimativas máximas 
para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administracão Municipal, através da(s) 
entidade(s) participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquir o(s) 
itern(ns)/servico(s) especificado(s). 

CLAUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR 0 MESMO PREO DA LICITANTE 
VENCEDORA. 
8.1 - Confomie previsto no Art. 11, do Decreto Federal n° 7.892/13, o registro dos licitantes que aceitararn cotar os bens 
ou serviços corn preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s), na forma discriminada no item 2.1, na sequência da 
classificacão do certarne e o seguinte: 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereco: 

Telefone: 

E-mail: 

Representante Legal: 

CPF: 

Lotes/Itens: 
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CLAUSULA NONA - DA REVISAO DOS PREOS REGISTRADOS 
9.1 - Os preços registrados so poderão ser revistos nos termos estiputados no Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado 
pelo Decreto Federal n° 9.488/2018. 

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREOS 
10.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçOes previstas no 
Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CONDIcOES PARA A CONTRATAçAO 
11.1 - As aquisiçöes dos bens ou préstação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão 
formalizadas por melo de instrumento contratual, a ser celebrado entre o(s) Orgao(s) participante(s) e o(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

Subcláusula Primeira - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante ou se recuse a efetuar o fornecirnento/serviço, terá o seu registro de preço cancelado, sern prejuizo das 
dernais sançOes previstas em tel e no instrumento cortratual. 

Subcláusula Segunda - No casO citado na Subcláusula anterior, serâ convocado, sucessivarnente por ordem de 
classificaçao, os demais fomecedores. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ENTREGAIEXECUcAO E DO RECEBIMENTO 
12.1 - Quanto a entrega/execução: 
12.1.1 - 0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade corn as especificacoes estabelecidas 
neste instrumento, nos locals indicadosno Anexo I - Termo de Referenda do Edital, assim como no Contrato a ser 
firmado. 
12.1.2 - 0 prazo de entregalexecucao do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgaos Participantes do presente SRP 
(Sistema de Registro de Precos). está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de Referenda, assirn como no 
Anexo V - Minuta do Contrato. 
12.1.3 - A responsabitidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo Orgao 
participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entregalexecução e recebimento do objeto 
contratado, conforrne art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
12.1.4 - 0 objeto deverá ser entregue/executado rigorosarnente de acordo corn as especificaçOes estabelecidas no 
Anexo I - Termo de Referenda do Edital, bern como na proposta vencedora, sendo que a näo observância destas 
condiçoes, irnplicará na nao aceitacao do rnesrno, sern que caiba qualquer tipo de reclarnaçao ou indenização por parte 
da contratada. 
12.1.5 - A Contratante designará urn servidor/cornissão, cujo propOsito serâ o acornpanharnento da entregalexecução e 
a conferência desta com as especificacOes contidas no Anexo I - Termo de Referenda. Caso o objeto esteja em 
desacordo corn as especificaçOes exigidas, o recebimento do mesrno será rejeitado. 
12.2 - Quanto ao recebimento: 
12.2.1 - PROVISORIAMENTE, rnediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto corn as 
especificaçOes do Edital, proposta, da nota de ernpenho, da ata de registro de precos e do contrato, devendo ser feito 
por servidor do Orgäo gestorlOrgäo participante, do setor que procederá a conferOncia. 
12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, rnediante recibo, apOs verificaçao da qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do 
setor do Orgao que procederá a conferêndia, certificando-se de que todas as condiçOes, qualidade e quantidade 
estabelecidas foram atendidas nos termos contratuals, sern defeitos ou irnperfeiçOes e consequente aceitaçao das 
notas fiscais ('atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
12.2.3 - A Adrninistração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execucao dos servicos que estiverern 
ern desacordo corn as especificaçOes exigidas. 
12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a trocalsubstituição do produto/servico rejeitado, no prazo rnáxirno de 72 
(setenta e duas) horas, a coritar do registro da ocorrêndia. 
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12.2.5 - A eventual rejeiçao do produto/serviço, por estar em desacordo corn as especificacoes, nao justificará possIvel 
atraso no prazo de entrega/execuçao fixado, sujeitando-se a Ucitante vencedora as sançöes previstas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
13.1 - 0 pagarnento será efetuado pela Adrninistracao obedecidas as requisiçOes, em moeda corrente, conforme o valor 
apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade corn a disponibflidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
13.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS sANçOEs 
14.1 - A Contratada, total ou parcialmente inadirnplente, seräo aplicadas as sancoes dos artigos 86 a 88 da Lei n° 
8.666/93, e suas demais alteracOes. 
14.2 - 0 Atraso injustificado na execucão do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes sançOes: 
14.2.1 - Adverténcia; 
14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na entrega dos produtos/execuçäo 
dos servicos ou indisponibilidade dos mesmos, lirnitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçao a qualquer cláusu!a ou condicao do 
contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correçao não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da 
cornunicaçäo formal da rejeicão; 
14.2.3 - Suspensão ternporária do direito de participar em licitacOes e impedimento de contratar corn a Prefeitura 
Municipal de Milagres por prazo näo superior a 02 (dois) anos. 
14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administracao Municipal, enquanto perdurarern Os 

motivos determinantes da punicão, ou ate que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
14.3 - A Prefeitura Municipal de Milagres, sern prejuizodas sancOes aplicáveis, reterá crédito, prornoverá cobranca 
judicial ou extrajudicial, a firn de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa a ser contratada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o foro do Municipio de Milagres, Estado do Ceará, para conhecer das questOes relacionadas corn a 
presente Ata que não possarn ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinarn esta Ata os signatários relacionados e qualificados a seguir, Os quais firmam o compromisso de zelar pelo fie[ 
cumprimento das suas cláusulas e condiçöes. 

MILAGRES/CE, 	  

Nome do titular 
Cargo/Funcao 

Orgão Gerenciador 

Nome do titular 
Cargo/Funçäo 

Orgão Participante 
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CPF- 1) 	

- 2) 	  CPF 	  
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Contrato que entre si celebram, de urn ]ado o MunicIplo de 
Milagres/CE, através da Secretaria Municipal de 	 C 

do outro 	 , para o tim que nele se deciara. 

o MUNICEPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de(o) 	 , neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, 0(a) Sr(a). 	 , residente e domicHiada na Cidade de 
Milagres/CE, apenas denorninado de CONTRATANTE, e de outro lado 
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato 
representada por 	 , portador(a) do CPF n° 	 , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao na 
modalidade Pregao Eletrônico n° 2023.06.01.1 - SRP, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alteracoes posteriores, bern como corn a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regularnenta o Pregao, como também o Decreto 
Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018, na forma das cláusulas e condiçOes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregão EletrOnico n° 2023.06.01.1 - SRP, de acordo corn as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alteracOes posteriores, bern como corn a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regularnenta o Pregao, 
como tarnbérn o Decreto Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018, devidamente homologado pelo(a) 
Sr(a). 	 , Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de(o) 	 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente lnstrumento tern como objeto a prestacao de serviços gráficos destinados ao atendirnento das 
necessidades do(a) 	  de Milagres/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discrirninado no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 -0 objeto contratual tern o valor total de R$ 	 
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialrnente entre os encargos do contratado e a 
retribuiçao da Adrninistraçao para a justa remuneraçäo do fornecirnento, desde que objetivando a rnanutencao do 
equilIbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsIveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou ainda, em caso de forca 
rnaior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracontratual, nos terrnos do 
Art. 65, lnciso II, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser forrnalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivaçao do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Adrninistracao Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preco(s) do tem(ns) que se fizer(em) 
necessário(s) para a justa remuneracão do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) 
nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) rnercadoria(s), do periodo compreendido entre a data da contratação e da solicitacão, 
que será formalizado através de Terrno Aditivo, cuja publicação do rnesrno, em forma resumida, deverã ser 
providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § ünico, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 presente Contrato terá vigéncia ate 	, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer 0 

fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos seräo fornecidos de acordo corn as solicitaçöes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente, 
devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for rnencionado nas respectivas Ordens de Compra, 
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ficando a Administracao no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária, sendo as 
despesas corn a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 15 (quinze) dias,  a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, Os produtos que vierern a ser recusados por justo motivo, 
sendo que o ato do recebimento nao irnportará a sua aceitacao. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao da data de industrialização e o prazo de vafidade, 
quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçOes condizentes e 
compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçao da conformidade do produto corn a especificacão; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação 
e consequenternente aceitaçao. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na seguinte 
Dotacao Orçamentária: 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagarnento dos produtos fomecidos será efetuado pela Adrninistracão, obedecidas as requisiçoes, em moeda 
corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade corn a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento do produto/serviço. 
7.2 - 0 pagarnento será efetuado através de Transferéncia Bancâria. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçOes deste lnstrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçao dos produtos objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer 
danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fomecimento. 
8.1.3 - Responsabillzar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere as contribuiçöes devidas a Previdência Social, Obrigaçöes 
Trabaihistas, Seguros e aos Tributos a Fazenda PUblica em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçao deste Contrato, em cbrnpatibilidade com as obrigacoes por ele assumidas, 
todas as condicoes de habilitacao e qualificacão exigidas na licitaçäo. 
8.1.5 - Fornecer corn presteza e dignidade Os produtos objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesrnas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessáos na forma 
estabelecida no Art. 65, § 10  da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 - Entregar Os produtos no prazo méximo de ate 15 (quinze) dias,  a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra requisitada pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo 
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas corn a entrega de sua 
responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, Os produtos que vier(ern) a ser recusado(s) por justo rnotivo, sendo que o ato de 
recebimento näo importará em sua aceitaçao. 
8.1.9 - Efetuar a entrega dos produtos em transporte adequado para tanto, sendo que Os mesrnos deverão estar todos 
em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçäo e o prazo de validade, quando for o 
caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçöes 
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possIvel deterioracao. 
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CLAUSULA NONA- DAS 0BRIGAç0Es DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o liel cumprirnento do Edital e deste Contrato, bern corno zelo no fornecirnento e o cumprirnento dos 

prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecirnento dos produtos objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por servidor especialmente designado, de acordo corn o 
estabelecido no art. 67 da Lei n° 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal competente. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste lnstrumento, bern corno zelar pelo 
cumprirnento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANçOEs 
10.1 - A Contratada total ou parcialrnente inadirnplente serão aplicadas as sancOes dos artigos 86 a 88 da Lei n° 

8.666/93, e suas demais alteraçoes. 
10.2 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitarà a Contratada as seguintes sançöes: 

10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosarnente observado, ficando desde ja estabelecido a rnulta de 0,3% (trés 

-' 	décirnos por cento) por dia de atraso, ate o lirnite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de 
Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordern de Compra, no. caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensäo ternporária do direito de participar ern licitacöes e irnpedirnento de. contratar corn a Prefeitura 

Municipal de Milagres por prazo näo superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn Adrninistraçäo Municipal, enquanto perdurarern Os 

motivos deterrninantes da punicao, ou ate que seja prornovida reabilitação, perante a própria. autoridade que aplicou a 

penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Milagres, sern prejuizo das sançoes aplicáveis, reterá crédito, prornoverá cobrança 
judicial ou extrajudicial, a firn de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da ernpresa Contratada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 -. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por convenlOncia adrninistrativa Cu por 

infringência de qualquer das condiçöes pactuadas. 
11.2 - 0 não curnprirnento das disposiçöes especificadas neste Contrato irnplicará autornaticarnente ern quebra de 
Contrato, ensejando rescisão adrninistrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 

Direitos da Adrninistraçäo, corn relação as norrnas contratuais e as previstas ern Lei ou Regularnento dispostas no 

presente Instrurnento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independenternente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de acerto ern comum acordo por iniciativa de urna das partes, rnediante aviso por escrito corn 30 (trinta) dias 
de antecedência, sern onus para arnbas as partes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAçAO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteraçöes que venham a ocorrer neste Instrurnento serão efetuadas rnediante Terrno Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçAO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o 

50  (quinto) dia Util do més 

subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - lntegram o presente contrato todas as pecas que formararn o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bern corno eventuais correspondências trocadas entre as partes, independentemente de transcriçäo. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabaiho que faz a difer 	Fk4EITURA DE MILAGRES - Ce 
COMISSAO DE UCITAES 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de Milagres - 
CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exciusiva de acordo entre elas 
celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas abaixo firmadas. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE. 

CONTRATADA 
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